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Contrato nº. 079/2021 
Processo Administrativo n.º. 37.266/2020 - Pregão nº. 327/2020 
Contratante: MUNICIPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VDML SERVIÇOS GERAIS - EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
ALUNOS DA REDE DE ENSINO DE BOTUCATU 
Valor: R$ 659.983,35 (Seiscentos e cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta 
e cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: Fichas nº 202 e 204 - Secretaria Municipal de Educação 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado por sua 
Secretária Municipal de Educação, CRISTIANE AMORIM RODRIGUES, brasileira, residente e 
domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 18.667.716 e 
inscrita no CPF sob nº 075.238.558-57, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa VDML SERVIÇOS GERAIS - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.459.458/0001-46, sediada na Rodovia Lourenço Lozano, s/nº Km 05 - Bairro Mundo Novo -
Cidade de Duartina/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os 
elementos constantes do Pregão Presencial nº 327/2020 - Processo Administrativo nº 
37.266/2020 e ainda com fundamento na lei nº 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas 
pela lei nº 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente 
instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE DE ENSINO DE BOTUCATU, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Anexo I documento que passa a fazer 
parte integrante deste. 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos 
os seguintes documentos: a) edital do presente Pregão e seus respectivos anexos; b) 
proposta/último lance, apresentado pela CONTRATADA. 
1.3 - O · objeto do presente contrato poderá, durante a sua vigência sofrer supressões ou 
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustada nos anexos, mantidas 
as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 - Os serviços deverão ser iniciados no primeiro dia letivo escolar do ano de 2021 . 
2.2 - O prazo contratual será de 12 (doze) meses, contados do início da prestação de 
serviços, podendo ser prorrogado à critério da administração, respeitado o limite legal. 
2.3 - A execução dos serviços respeitado o prazo contratual será em aproximadamente 221 dias 
letivos, sendo contabilizados para efetivo pagamento, apenas os dias rodados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
3.1 - Os serviços objeto do presente contrato serão executados estritamente de acordo com o 
avençado, estipulado nos Anexo I e li do edital , respeitando-se as normas técnicas para prestação J 
dos mesmos. f 
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 659.983,35 (Seiscentos e 
cinquenta e nove mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos), o qual se 
inclui todos os tributos incidentes sobre a prestação de serviços ora avençados, inclusive 
combustível, troca de óleo, mão de obra, peças e demais insumos incidentes na prestação de 
serviços. 

Lote Descrição Valor por Total Total(R$) 
km (R$) Diário(R$) 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

2 
COM VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS (MÍNIMO 23 

4,63 
LUGARES) E ÔNIBUS (MÍNIMO 44 LUGARES) - 2.986,35 659.983,35 

APROXIMADAMENTE 221 DIAS LETIVOS, 
COMPREENDENDO 645 KM POR DIA. 

Valor Total R$ 659.983,35 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação: 
02 - PODER EXECUTIVO - 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 02.04.03 -
COORDENADORIA DO TRANSPORTE ESCOLAR - 12.362.0004.2.100 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA 
JURÍDICA - 02 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS-VINCULADOS. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo produto fornecido, em até 30 (trinta) dias 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal , e da respectiva atestação pelo servidor da 
CONTRATANTE, encarregado da gestão do contrato. 
6.1.1 - O pagamento será procedido através de ordem Bancária ou por meio de títulos de ordem 
bancária, creditado na instituição bancária indicada pela CONTRATADA. 
6.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal, enquanto não solucionado pelo 
CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 
6.3 - Como condição para receber cada pagamento, o CONTRATADO deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, além de com o INSS e o FGTS. 
6.4 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, "c" , da Lei nº 8.666/93, fica definido como 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro 
índice que venha a substituí-lo , bem como multa moratória de 0,2% a.m., a serem calculado 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTAMENTO 
7.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com 
data base o mês de apresentação da proposta. 
7.2 - Referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita execução dos serviços e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
7.3 - Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses ou período 
que vier a ser determinado pelo Governo Federal, observando-se a data-base, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula : I 
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P = Po.1/lo, sendo: 
P = Preço final 
Po = preço inicial dos serviços relativo à data-base da apresentação da proposta 
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços 
lo = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data-base da apresentação da 
proposta; 

CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1 - Em cumprimento as suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das especificações técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as definidas 
no diploma federal sobre licitações. 
8.2 - Disponibilizar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, nos 
locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil , qualquer motivo 
impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 
8.3 - Utilizar-se sempre de veículos construídos ou adaptados para transporte de pessoas, em 
condições de conforto e segurança adequados; 
8.4 - Obedecer rigorosamente nos dias de aula , os períodos, linhas, percursos, itinerários, 
quilometragem e respectivos pontos estabelecidos neste contrato . 
8.5 - Manter rigoroso o atendimento nos serviços, de modo a compatibilizar as necessidades de 
entradas e saídas dos passageiros, segundo escala de horário das unidades de ensino; 
8.6 - Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação 
individual do qual deverá constar o nome da Contratada, nº. de registro, função e fotografia do 
empregado portador. 
8.7 - Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos , incluindo os serviços de funilaria , 
pintura , troca de pneus, lubrificação, bem como, substituição de peças desgastadas; 
8.8 - Providenciar veículos devidamente abastecidos; 
8.9 - Providenciar a identificação do CONTRATANTE, a ser colocado em local visível nos 
veículos, conforme logotipo a ser fornecido pela mesma. 
8.10 - Comunicar à CONTRATANTE, quando de transferência e/ou retirada e substituição de 
motoristas dos itinerários ou dos serviços. 
8.11 - Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem 

como, cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário . 
8.12 - Comunicar à CONTRATANTE, conforme o caso, requeira , sobre fatos como obras e/ou 
impedimentos temporários e mudanças nos sentidos de tráfego , que impliquem na alteração de 
itinerários e horários. 
8.13 - Arcar com as despesas de combustível, troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos e 
lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob contrato. 
8.14 - Substituir de imediato e de forma automática, os veículos , que ating irem as idades 
máximas (em anos), fixados no edital , contadas a partir da data dos correspondentes primeiros 
licenciamentos; 
8.15 - Realizar manutenção preventiva na period icidade recomendada pela boa técnica e de 
acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de 
segurança, limpeza e hig iene. 
8.16 - Substituir o veículo a qualquer tempo , caso se faça necessário, por motivo de 
abalroamento, reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou 
limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma 
irregularidade , notificará a CONTRATADA. 
8.17- Substituir o veículo quando solicitado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis, a partir do recebimento da notificação. 
8.18 - Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas em suas 
carteiras de trabalho, com experiência mínima de 01 (um) ano na função. 
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8.19 - Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e 
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o 
pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos 
motoristas, acompanhando e comprovando sua saúde física e mental. 
8.20 - Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou 
sob o efeito de substância tóxica 
8.21 - Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de 
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
8.22 - Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens 
de terceiros, bem como, danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua 
responsabilidade. 
8.23 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
8.24 - Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação 
dos serviços nos horários contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente. 
8.25 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase de 
licitação. 
8.26 - Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente 
ou avaria . 
8.27 - A CONTRATADA, ficará responsável pela reposição dos veículos para cumprimento das 
linhas contratadas, na eventual quebra dos mesmos, bem como, deverá adotar medidas, 
precauções e cuidados a evitar danos físicos e materiais à CONTRATANTE ou à terceiros, sendo 
em qualquer das hipóteses responsável pelas consequências oriundas de sinistros; 
8.28 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE CONTRATO, 
sob pena de rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração, 
além da multa contratual constante na cláusula decima. Os veículos discriminados na 
documentação apresentada nos autos do processo licitatório atinente ao presente processo, 
fazem parte integrante do presente instrumento. 
8.29 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, 
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente 
contrato. 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 -A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 
9.2 - A fiscalização realizará a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE, 
efetivando avaliação periódica . 
9.3 - A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em 
desacordo com as preestabelecidas. 
9.4 - À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições, durante o contrato, deverão ser feitas no 
padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de valor à CONTRATANTE. 
9.5 - Não havendo substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita 
às penalidades previstas; 
9.6 - A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA CAUÇÃO 
10.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 
cumprimento, no valor de R$ 32.999, 17 (Trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e 
dezessete centavos). equivalente a 5% , (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, 
abrangendo todo o período contratual. 
10.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a 
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do 
competente TERMO. 
10.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título, 
lhe for devida pela CONTRATADA. 
10.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será 
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR) , para, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão contratual. 
10.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do 
contrato, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer outra pendência. 
10.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
11 .1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora 
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98. 
11 .2 - As multas serão aplicadas nos moldes constantes do item 13 do edital. 
11 .3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
11.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos. 
11 .5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior, 
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da 
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, 
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data 
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 
11 .6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do 
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 
11 . 7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato. 
11 .8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de 
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em 
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a 
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências 
para a declaração de sua in idoneidade, facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de 
defesa. 
11 .9 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis , a CONTRATANTE 
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido 
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO 
12.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo I 
ordenamento legal. 
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12.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais 
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a 
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela lei nº 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO. 
13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou 
em parte, sob pena de rescisão, ressalvada a hipótese de autorização emitida pela 
CONTRATANTE, até o limite estabelecido pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este co trato em três vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na prese ça de duas testemunhas abaixo 
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito. 

Botucatu 1 9 MAi 2º21 

CRISTIANE AMO ~~ ROO GUES 
Secretaria Munici~~ de Ed cação 

~ 
VDML SERVIÇOS GERAIS - EIRELI 

TESTEMUNHAS: 

1. 4 LA 
~ drigo Ramos 

Auxiliar Administrativo 
:'é' 1. 5817-3 

o Setor de Controtos 
RI 3128-j 

CONTRATADA 

l'lAh'CfLLÃ PRA 
•q_UAlQ_UE 
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